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Procedimento para cotação de especializada na área de limpeza de Pátio e 
Jardinagem, para atender as necessidades do SEBRAE de Cacoal/RO. Termo Nº 
002/2014. 

 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica especializada na área de Jardinagem e Limpeza, para 
prestação de serviços de poda de arvores, limpeza de pátio, retirada de 
ervas daninhas; insetos; corte de grama e retirada de entulhos, com vistas a 
atender as necessidades do escritório regional do Sebrae de Cacoal/RO, 
descritos neste instrumento. 
 

 
2. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
2.1. Todo o procedimento será processado e julgado em conformidade com a 

Resolução CDN nº 213/2011 que altera e consolida o Regulamento de 
Licitações e de Contratos do Sistema SEBRAE, em sua versão atualizada 
em 18 de maio de 2011, da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro 
de 2006, recepcionada no âmbito do SEBRAE, via Resolução CDN nº. 
166/2008 e pelo Edital e seus anexos; 

2.2. Os serviços, quando de sua execução, serão regidos pela legislação 
aplicável, em especial às normas regulamentadoras especificas e 
abrangidas no presente Termo; 

2.3. Art. 9º A licitação poderá ser dispensada: 
2.3.1. I – nas contratações até os valores previstos nos incisos I, alínea ‘a’ e II, 

alínea ‘a’ do art. 6º. 
 

 

 
3. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DA PRESTAÇÃO DOS 

PRODUTOS/SERVIÇOS 
 

3.1. SERVIÇO: 
 

3.2.  Poda de 19 (dezenove) arvores interno-externas (sendo 13 arvores na 
parte interna do muro e 06 arvores nas calçadas externas pertencentes ao 
SEBRAE), Corte de Grama com Limpeza de Pátio (com 650 metros 
quadrados), Retirada de Ervas Daninha; Extinção de Insetos e Retirada de 
Entulhos. 
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4. DO LOCAL/HORÁRIO DA ENTREGA DA MERCADORIA: 
 

4.1. LOCAL DO SERVIÇO: Regional de Cacoal, AV. Castelo Branco nº 17020, 
bairro INCRA, Cacoal/RO. 

 
4.2. HORÁRIO DE REALIZAÇÃO: Horário comercial das 8h às 12h e das 14h 

às 18h. 
 
4.3. PRAZO PARA REALIZAÇAÕ DO SERVIÇO: O prazo para Realização do 

Serviço é de 48h (quarenta e oito horas) a partir da assinatura do contrato. 
 

 

 
5. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 
5.1. COMPETE A CONTRATADA: 

 

5.2.  Prestação de Serviço no período determinado. 
5.3. Entrega de Nota Fiscal com as devidas certidões negativas 

 
5.4. COMPETE AO SEBRAE EM RONDÔNIA: 
 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições estabelecidas neste Termo; 

b) Fiscalização: Conferir as quantidades e qualidade dos serviços contratados 
 

 
 

 
6. FORMA DE PAGAMENTO: 

 
6.1. Pela aquisição da mercadoria, objeto do presente contrato, o SEBRAE/RO 

depositará a favor da CONTRATADA, em conta bancária indicada pela 
interessada, o valor devido no prazo de até 10 (dez) dias após a 
apresentação de nota fiscal devidamente certificada, obedecendo ao 
calendário de pagamento do SEBRAE/RO. 
 

 
7. PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

 
7.1. O prazo para recebimento das propostas é de 8 (oito) dias corridos a partir 

da data de publicação deste termo. 
 

 
8. VIGÊNCIA: 
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8.1. O contrato terá prazo de vigência de 03 (três) meses, contados da 
assinatura do contrato. 

 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
 
a. Este termo de referência será fixado em quadro visível e também para o 

acesso aos fornecedores interessados em prestar os serviços aqui 
estabelecidos e assim emitir suas respectivas propostas. No site do 
SEBRAE/RO. www.ro.sebrae.com.br (no ícone seja nosso fornecedor) 

 
 

 
 
 
 

CACOAL, 09 de Julho de 2014. 
 
 
 
            

http://www.ro.sebrae.com.br/
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ANEXO I 

 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

Ao Serviço de Apoio ás Micro e Pequenas Empresas – Sebrae em Rondônia 
A Comissão Permanente de Licitação 

 
Prezados Senhores(as), 

 
 
 

Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Termo de 
Referencia nº________, vimos apresentar proposta, com as quais concordamos 
plenamente. 

 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para a 

sua entrega, sendo o preço ofertado firme e irreajustável durante o prazo de validade 
desta proposta. 

Informamos que estão inclusos nos preços ofertados todos os tributos, custos e 
despesas diretas ou indiretas, sendo de nossa inteira responsabilidade, ainda, os que 
porventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados. 

O valor total anual de nossa proposta para os produtos é de R$ 
______________(_______________________________________________), conforme 
planilha a seguir: 

 
 
 

VALORES DA PROPOSTA 

SERVIÇOS QUANTIDADE 
 VALOR 
UNITARIO R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1.1  Poda de arvores (interno-externas), 
Limpeza de Pátio, Retirada de Ervas 
Daninha; Extinção de Insetos; Corte de 
Grama e Retirada de Entulhos. 01 R$  R$  

 
 

Cacoal, Rondônia, ______ de ___________________ de 2014. 
 

 
                     _________________________________________________             

(identificação e assinatura do representante legal/procurador) 
 


